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£ I T f i  I
Nos trê s  últim os dias procede

mos à d istribu ição  do nosso Bodo 
de N ata l, por num erosas fa m í
lias  envergonhadas e  pobres, doen
te s  e  velhos, dos m ais necessitados 
da nossa T e rra .

Contam -se por m u itas centenas 
a s  fa m ília s  que b en eficiaram , na 
fo rm a  dos dem ais anos, do nosso 
Bodo de N atal. A todas nos fo i 
possível a tend er m ercê do auxílio  
generoso que nos fo i prestado por 
m uitos dos nossos leitores e am i
gos, alguns dos quais v ieram  de 
bem longe dar-nos a  su a  adesão 
e caloroso apoio à nossa in ic ia 
tiv a .

N esta cruzada m ag n ífica  a que 
todos os anos e de há m uitos anos 
a trá s  nos tem os devotado, a u x ilia 
ram -nos algum as pessoas am igas 
—  Senhoras e C avalheiros —  que 
se  p ro n tifica ra m  a  i r  em nosso 
nome às casas onde a m iséria  
envergonhada h a b ita , lev ar um 
pouco de conforto na hora con
sag rad a  à F e s ta  da F a m ília .

A este acontecim ento da vida 

do nosso jo rn a l em prol dos que 

sofrem , dos que precisam , nos vol

tarem os a r e fe r ir  m ais porm eno

rizadam ente.

Sessão de mesa do dia 16 de Dezembro de 1949

CULTURA E RE C RE I O
( S E C C A O  D E  P A S S A T E M P O S )  

PALAVRAS CRUZADAS
o 7 8 9 io 11Horizontais: i) Representação das 

figuras que assistiram ao nascimento de 
Jesus; 2) letra do alfabeto; nome pro. 
masc. (antig.); 3) curso de água (inv.); 
pronome demonstrativo (pl.); 4) irmão de 
Abel; diminutivo de tia ou tio; 5) época; 
curado (inv.); ali; 6) poeira; aqui está; 
nota musical; 7) flexão femininina de n o; 
consoantes e vogal; 8) artigo (pl); gali
náceo que se sacrifica nesta quadra ;y) as
tro-rei; nome bíblico ; elogio ; 10) satélite 
daTerra; dez centenas; 11) fila; constroem.

Verticais: 1) Estábulos; 2) letra 
grega; nota musical; 3) vazia; espaço 
dum mês ; 4) andava ; um certo; o mais :
5) embriagado ; 6) pedestal; madres ; pre
posição latina; 7) adv. de afirmação; 8) iniciais de «Muita Saúde e Felicidade*; 
polvilhos (inv.) ; ruim: 9) pronome possessivo (inv); venturoso; 10) Festa da

Sob a presidência do Ex.m o 
Provedor, Senhor M ário de Sousa 
M enezes, reuniu a M esa Admi
n is tra tiv a  da S a n ta  C asa da M ise
ricórdia.

F o i lida, aprovada e assinad a a 
a c ta  da sessão an terior.

—  A M esa, atendendo a que su r
g iram  alguns im previstos nos ser
viços de b eneficiação  da in s ta la 
ção e léctrica  do H ospital, resol
veu pedir à E x .m a  Com issão de 
C onstruções H osp italares uma 
p rorrogação de 60 dias p ara  a 
sua conclusão.

—  Depois de fe ito  o estudo so
bre a sin alização no H ospital, 
conform e a deliberação na sessão 
a n terio r, fo i resolvido proceder à 
resp ectiv a  in sta lação , dentro do 
orçam ento apresentado.

—  Foi resolvido, tam bém , me
lh o rar a s  re fe içõ es aos doentes e 
asilad os nos d ias de N ata l, Ano 
Novo e R eis e m andar ce le b ra r na 
Ig r e ja  de S an to  A ntónio dos Ca?- 
puchos, no dia 5 de Ja n e iro , pelas 
8 horas, a  m issa do 30.° dia do 
fa lecim ento  da D irecto ra  do H os
p ital da M isericórdia , Irm ã  M aria  
Leonor P ere ira .

—  Foi aprovado o b alancete  do

cofi*e, verificado o cum prim ento 
de todos os legados e e x a ra d o 1 

í um voto de p esar pelq faleci-1  
m ento do Irm ão d esta  S a n ta  C a s a ,; 
D om ingos Soares B arbosa de O l i - . 
veira .

—  R egistou ,, com m uito re- i 
conhecim ento, os segu in tes dona-1 
ti vos dos s rs : I

António de F re ita s , 100$00, em 
1 su frág io  da A lm a da Su p eriora ; 
A ntónio Jo sé  de O liveira, F .°s, 
500$00 p ara a ceia  dos pobres in
tern ad os; Eduardo T orcato  R i
beiro, uma peça de pano tu rco ; 
A ntonino D ias Pinto de C astro, 
um a peça de pano b ran co ; dum 
anónim o, 100$00.

P a ra  o A silo de Inválidos, em 
D onim :

Do sr. Governador Civil, 25 
i cobertores de algodão; Jo sé  M i
guel F e rra z  e E sp osa, de B ra g a ,

, 300$00 ; O scar P ires , 100$00; 
Fernando de A lm eida, um a peça 
de riscado e um a dúzia de lenços 
p ara a  cab eça ; Jo sé  F em an d es, 
50$00 ; da s r .“ D. E m ília  M onteiro, 

j das T aip as, 50$0 e 3 p ares de ce- 
! roulas.
■ — A M esa tra to u  ainda de ou
tro s  assuntos de in teresse  p ara  a 
S a n ta  C asa da M isericórdia.

Registo de Caninos
A Câmara Municipal do Concelho de Guimarães
Faz saber que, em obediência ao decreto n.° 18.725, 

de 2 de Agosto de 1930, é obrigatório o registo de caninos 
na Secretaria desta Câmara Municipal até ao dia 31 de 
Março próximo.

O registo é feito mediante declaração do interessado, 
em impressos fornecidos na Secretaria da Câmara, que 
serão completados pela J-unta de Freguesia, quando se 
trate de caninos de guarda, não podendo, porém, ter mais 
do que um em cada casal ou propriedade rústica.

Os donos de caninos quando deixem de possuir os 
animais registados, devem fazer na Secretaria da Câmara 
Municipal a competente declaração, a fim de não serem 
incomodados.

Para conhecimento geral e ninguém poder alegar 
ignorância, se publica o presente edital e idênticos, que 
vão ser largamente afixados em todo o Concelho.

Eu João das Neves, Chefe da Secretaria da Câmara 
Municipal, o subscrevi.

Paços do Concelho, 22 de Dezembro de 19U9.

O  P re s id e n te ,

a.J £ o ã o  M a tia  JQ.odtigu.ei M a ttin i d a  (2oita

FLOR DE LÓTUS

I  T  M l
Registo de veículos de Treccdo Animal e de velocípedes

C âm ara  M unicipal do Concelho  de G u im arães
Torna público as disposições do Decrero N. 33.565, de 6 de M arço de 1944, que interessam  •  a 

que ficam obrigados os proprietários de ve ícu los de tracção anim al e de velocípedes
Família; lista; n )  nota musical; condescenda.

C H A R A D A
C o m b in a d a s

1) —j— ta — escura 
-I- ta — flecha 
-|- ra — fogueira
—j— ta — báse aérea portuguesa •

Conceito: Gruta i
2) -j- ta — bosque

—f— ta - - ama j
Conceito: Reis do Oriente ■Sincopadas

3) Adoremos o Deus Menino nas palhinhas que na Sua Humildade deu umj
santo exemplo aos senhores. (3-2) !
4) Acaba de dizer: —  «Glória a Deus nas alturas e paz na terra aos homens;
de boa vontade» — a pastorinha devota e meiga. (.3-2) !

(Correspondência dirigida a Heralvir, Redacção do «Noticias de Gui
marães »).

( A S A  L E Q U E
I O F J R A I L  —  «SI U í W S / I R A E S

Saldos de fins de Estação:
Polouvers de !â para homem desde 3 5 $ 0 0 .
Blusas e G iletes de m alha de lã para m ulher 

desde 6 0 $ 0 0 .
Blusas e Giletes de m alha de lã para criança  

desde 2 0 $ 0 0 .
Lenços de malha grandes desde 8 0 $ 0 0 .
Fazendas de lã para vestidos e casacos 

desde 3 0 $ 0 0 .
Peles de coelho nas cores branca, cinza e 

beje a 5 $ 0 0 .
M eias de linho e de seda a 1 0 $ 0 0 .
Novelos de crochet, im itação A lsácia a 2$50 .

A p  r o v e i ta r  estes  p re ç o s  d e  o c a s iã o
V E N D A S  S Ó  A D I N H E I R O

I) — Os veículos de tracção animal e os velocípedes, 
não poderão circular nas vias públicas, sem que estejam 
registados na Câmara Municipal do Concelho de residência 
dos respectivos proprietários com excepção dos que este
jam afectos ao serviço de propriedades ou estabelecimen
tos comerciais ou industriais situados em concelho dife
rente do da residência dos proprietários, os quais serão re
gistados na Câmara correspondente à localização dessas 
propriedades ou estabelecimentos.

II) — O registo de cada veículo efectuar-se-á por uma 
só vez, não carecendo ser renovado, a não ser na hipótese 
prevista na parte final da alínea V I).

III) — A cada veículo registado, será fornecida pela 
Câmara Municipal uma chapa metálica, contendo a indi
cação do concelho e o número de registo do veículo.

Esta chapa será fixada de modo inamovível, sobre 
qualquer parte do veículo, onde seja facilmente visível do 
exterior.

IV) — Por cada veículo registado, será fornecido ao 
proprietário um livrete de circulação o qual acompanhará 
sempre o veículo quando transite na via pública.
v V) — Os proprietários dos veículos são obrigados a 
participar às Câmaras respectivas, dentro do prazo de 30 
dias, a contar da data em que os factos ocorrerem:

1. ° —  A transferência de propriedade dos veículos;
2. ° — A mudança de residência dos proprietários;
3. ° —• No caso da parte final da alínea I), a transfe

rência da sede da exploração dos veículos;
4. ° — A utilização definitiva dos veículos;
A transferência de propriedade, será participada em 

declaração conjunta do alheador e do adquirente do veículo.
No caso de transferência por sucessão, fará o her

deiro ou legatário a participação res/pectiva.
As participações serão sempre acompanhadas do li

vrete de circulação do veículo, para efeitos de averbamen
tos, substituição ou arquivo.

V I ) — O registo de qualquer veículo será cancelado 
em face da participação da sua inutilização definitiva, 
nos termos do n.° 4 da alínea anterior, e bem assim quando 
dos factos referidos nos restantes números da mesma alí
nea resulte a transferência permanente do veículo para 
concelho diverso daquele em cuja Câmara estiver regis
tado. Neste caso o proprietário do veículo fica obrigado a 
registá-lo de novo na Câmara do Concelho para onde for

transferido no prazo de 30 dias a contar da transferência.
V —  Os livretes de circulação serão apreendidos;

1. ° —  Quando os veículos a que respeitem não satis
façam as condições exigidas pela lei;

2 . ° —  Quando os proprietários dos veículos não te
nham dado cumprimento ao disposto da alínea V ) ;

3. ° —  Quando os proprietários não tenham obtido as 
licenças e pago os impostos devidos, conforme os serviços 
em que empregarem os veículos;

4. ° —  Quando os próprios livretes se encontrem dete
riorados ou mostrem viciação ou irregularidade de qual
quer ordem.

No caso de apreensão de um livrete pelos motivos in
dicados nos n.08 2.° e 4.° desta alínea, será concedida em 
sua substituição, uma guia com validade por 15 dias, afim 
de que o proprietário faça cessar a causa da apreensão.

Se o livrete for apreendido pelos motivos indicados no 
n.° l.° ou se expirou o prazo da guia de substituição sem 
que o proprietário cumpra aquilo a que é obrigado, ficará 
o veículo proibido de circular enqanto durar a apreensão 
do livrete.

V III)— Pela inobservância das determinações cita
das, serão aplicadas as penalidades a seguir indicadas, 
aos proprietários dos veículos, devendo o produto das 
multas dar entrada nos cofres do Estado, como receita, 
nos termos do Código da Estrada.

a) — Multa de 100$00, pela infracção do disposto da 
alínea I ) ;

b )  — Multa de 50$00, pela infracção do disposto da 
última parte da alínea V II) ;

c) —  Multa de 25$00, por qualquer outra trans
gressão.

No caso das transgressões punidas pelas alíneas a) 
e b), além da aplicação da multa correspondente, terá 
lugar a apreensão do veículo, até que seja regularizada 
a sua situação.

Serão igualmente apreendidos os veículos encontra
dos em trânsito sem o livrete de circulação, quando não 
seja conhecida dos agentes da fiscalização a identidade 
dos proprietários ou dos condutores e estes a não demons
trarem por meio de documentos ou testemunhas idóneas.

As d isposições do citado Decreto N.° 33 .565 , anu lam  todas as determ inações cam arária s  em  contrário , e 
entrarão  em  vig or, neste co nce lh o , em data a fixa r pela C âm ara  M unicipal, que será  pub licad a por m eio de Editais.

Para co nstar e devidos efeitos se pub lica o presente  Edital, que vai ser afixado  nos lu g ares  do costum e.
E eu JOdO d8S N6U6S, Chefe da Secretaria  da C â m a ra  M unicipal, o su b screv i.
G u im arãe s , 22 de Dezem bro de 1949 . O Presidente,

a J  £ o ã o  A ia tia  JQ odtiguei M a ttin i d a  ffo ita



JOÃO OÃS NEVES, Chefe da Secretaria da Câmara Municipal do Concelho de Guimarães.

Faz saber, nos termos e para os efeitos do art. 10° da Lei n.° 2.015, de 28 de Maio de 1946, que as operações do 

recenseamento dos eleitores do PRESIDENTE DA REPÚBLICA e da ASSEMBLEIA NACIONAL para o ano de 1950, terão início em 

2 de Janeiro e terminarão em 15 de Março do mesmo ano.

Ao abrigo do disposto nos Art. 1.° e 2.° da citada Lei:

S ão e le ito res  e, com o ta l, recen seáve is : A  p ro va  d o  p a g a m e n to  re fe rid o  nos
1. ° — Os cidadãos portugueses do sexo masculino, maiores ou eman

cipados, que saibam ler e escrever português:

2 . ° — Os cidadãos portugueses do sexo masculino, maiores ou eman
cipados, que, embora não saibam ler e escrever, paguem ao Estado e corpos 
administrativos quantia não inferior a 1()0$00, por algum ou alguns dos seguintes 
impostos: contribuição predial, contribuição industrial, imposto profissional e 
imposto sobre a aplicação de capitais:

3 . ° — Os cidadãos portugueses do sexo feminino, maiores ou emanci
pados, com as seguintes habilitações mínimas.

a )  — curso geral dos liceus;

b)  — curso do magistério primário;

2.° , 4 .°  e  5.° fa z -s e :
a )  — Pela exibição, perante a comissão de freguesia, dos conhecimen

tos respectivos, cujos números ficarão anotados no verbete ou processo indivi
dual do eleitor;

b )  — Pela inclusão no mapa enviado pelo chefe da secção de finanças.

Ao marido se levarão em conta os impostos correspondentes aos bens 
da mulher, posto que entre eles não haja comunhão de bens, e aos pais os 
impostos correspondentes aos bens dos filhos menores a seu cargo.

A  p ro va  das hab ilitações re ferid as  no n.° 3  fa z -s e :
c )  — curso das escolas de belas artes;

d )  — curso de Conservatória Nacional ou de Conservatório de Música 
do Porto ;

e )  — curso dos institutos industriais e comerciais.

4 . ° — Os cidadãos portugueses do sexo feminino, maiores ou emanci
pados, que, sendo chefes de família, estejam nas demais condições fixadas nos 
n.os l .°  ou 2 .°.

Para os efeitos do disposto neste número, consideram-se chefes de 
família as mulheres viúvas, divorciadas, judicialmente separadas de pessoas e 
bens ou solteiras que vivam inteiramente sobre si.

5 . ° — Os cidadãos portugueses do sexo feminino que sendo casados, 
saibam ler e escrever português e paguem de contribuição predial, por bens 
próprios ou comuns, quantia não inferior a 200$00.

A  p ro va  d e  saber le r e  escrever fa z -s e :
a )  — Pela exibição de diplomas de exame público, feita perante a 

comissão que funcionará na sede da respectiva Junta de Freguesia;

b )  — Por requerimento escrito e assinado pelo próprio, com reconhe
cimento notarial da letra e assinatura;

Pela exibição do diploma do curso, da certidão ou a pública forma res
pectiva, perante a comissão a que refere a alínea a )  ou pela declaração respectiva 
nos mapas enviados pelas repartições ou serviços mencionados no art. 13.°, da 
citada Lei.

N ã o  p o d e m  ser e le ito res :
1 . ° — Os que não estejam no gozo dos seus direitos civis e políticos;

2 . ° — Os interditos por sentença com trânsito em julgado e os notòria- 
mente reconhecidos como dementes, embora não estejam interditos por sentença;

3 . ° — Os falidos ou insolventes, enquanto não forem reabilitados;

4 .  ° — Os pronunciados definitivamente e os que tiverem sido conde
nados criminalmente por sentença com trânsito em julgado, enquanto não houver 
sido expiada a respectiva pena e ainda que gozem de liberdade condicional;

5 .  ° — Os indigentes e, especialmente, os que estejam internados em 
asilos de beneficência;

6 . ° — Os que tenham adquirido a nacionalidade portuguesa, por natu
ralização ou casamento, há menos de cinco anos;

7 . ° — Os que professem ideias contrárias à existência de Portugal como 
Estado independente e à disciplina social;

c )  — Por requerimento escrito, lido e assinado pelo próprio perante a 
comissão referida na alínea a ) ,  desde que no mesmo requerimento assim seja 
atestado, com a autenticação por meio de selo branco ou tinta de óleo da Junta 
de Freguesia;

d )  — Pela respectiva declaração nos mapas enviados pelas repartições 
ou serviços a que se refere o art. 13.° da citada Lei.

8 .° — Os que notòriamente careçam de idoneidade moral.

Todos os cidadãos com  d ire ilo  a voto, poderão requerer a sua 
inscrição  no Recenseam ento, ao Presidente da Com issão Recenseadora, 
por interm édio das Com issões de Freguesia, e deverão m encionar, além  
do nom e, o diã do nascim ento, filiação , profissão, hab ilitações literá
rias e m orada.

Para constar, se publica o presente 
jornais deste Concelho.

Paços do Concelho, 24 de Dezembro

e outros de 

de 1949.

igual teor, que vão ser afixodos nos lugares do estilo e publicados em

a ) J-oão das cNeves


